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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 ALIANCA/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 10 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 21.368.399/0001-38, Rua Mirim, s/n, Quadra 43, Lote 05, vila Alzira, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.913-353, telefone: (62) 3991-
3661, e-mail: pdvhospitalar@gmail.com, representante: Vitor Hugo Dorta de Freitas, CPF: 018.482.331-59, RG: 477.402-6 DGPC-GO

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

10 401780 G6S7P7 419399

COLETOR DE URINA ADULTO, TIPO SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, COM CADARÇO PARA FECHAMENTO -

COM MARCAÇÕES GRADUADAS DE 50 E 100 ML ATÉ
2000 ML. REG. ANVISA.

UNIDADE 1244 3342 19344 R$ 0,365 R$ 7.060,56

 Valor Total R$ 7.060,56

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA
Representante legal: Vitor Hugo Dorta de Freitas

RG: 477.402-6 DGPC-GO
CPF: 018.482.331-59

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por VITOR HUGO DORTA DE FREITAS, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 14:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924477 e o código CRC 0AD2D966.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924477

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 BMQUALITY/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 02 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

BMQUALITY PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, CNPJ: 24.260.867/0001-44, Rua do Vale, 148 - Tiradentes - Campo Grande-MS, CEP: 79,041-072, Tel: (67) 3222-4000,
E-mail: licitacao@bmquality.com.br,  representante: Araceli Aparecida Paim Medici, CPF: 196.778.318-79, RG: 28.925.160-6 SSP/SP

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

2 7021 G6S4P1 368138

BOLSA SIMPLES PARA COLETA DE SANGUE COM 450 ML DE
CAPACIDADE. CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO, COM

TODOS OS CANTOS INTERNOS ARREDONDADOS, ESTÉRIL,
APIROGÊNICA, SEGMENTOS DE COLETA, COM

NUMERAÇÕES IDÊNTICAS EM INTERVALOS DE 75 MM,
RÓTULO EM PAPEL ADESIVO ESPECIAL QUE NÃO PERMITE

A MIGRAÇÃO DA TINTA UTILIZADA PARA A BOLSA
PLÁSTICA, COM COLA ATÓXICA, AGULHA 16 G E BISEL

TRIFACETADO COM DISPOSITIVO QUE RECUBRA A AGULHA
NO MOMENTO DA RETIRADA DA VEIA DO DOADOR,

ANTICOAGULANTE CPDA-1.

UNIDADE 41 137 903 R$ 21,98 R$ 19.847,94

 Valor Total R$ 19.847,94

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

BMQUALITY PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP
Representante legal: Araceli Aparecida Paim Medici

RG: 28.925.160-6 SSP/SP
CPF: 196.778.318-79

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Araceli Aparecida Paim Medici, Usuário Externo, em 25/11/2019, às 18:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924510 e o código CRC B1CCEB92.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924510

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 BRIATO/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 12 e 42 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

BRIATO COMERCIO MEDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI-EPP, CNPJ: 03.321.370/0001-19, Rua Rui Barbosa, nº 1.901, Centro, Campo Grande-MS, CEP 79.004-431,
Telefone: (67) 3026-1243, e-mail: briato.briato@gmail.com, representante: Darlan de Souza, CPF: 517.683.210-00, RG: 8041594221 SSP/RS

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

12 6742 G6S7P11 419377

COLETOR DE URINA, SISTEMA FECHADO,
CAPACIDADE DE 2000 ML: ADULTO, BOLSA PLÁSTICA 

RESISTENTE, COM A PARTE ANTERIOR
TRANSPARENTE E A PARTE POSTERIOR OPACA, COM
LOCAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE, ATÓXICO,
COM ESCALA GRADUADA E NUMERADA, COM ALÇA

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE DO TIPO
CABIDE PARA FIXAÇÃO NO LEITO, LOCAL DE FIXAÇÃO

DA ALÇA NA BOLSA COLETORA REFORÇADO, COM
VÁLVULA ANTIREFLUXO, COM TUBO EXTENSOR DE

DRENAGEM EM PVCV DE NO MÍNIMO 120 CM, COM
PINÇA PARA CLAMPAGEM NA EXTENSÃO DE PVC,
COM CÂMERA DE PASTEUR, PONTO DE PUNÇÃO

PARA COLETA DE URINA COM MEMBRANA
AUTOCICATRIZANTE, CONECTOR COM PROTETOR,
EXTENSÃO DE DRENAGEM INFERIOR COM PINÇA

PARA CLAMPAGEM, PROTETOR E LOCAL PARA
ENCAIXE DO TUBO DE DRENAGEM, ESTÉRIL.

UNIDADE 134 571 4202 R$ 2,99 R$ 12.563,98

42 450
401261

469

G3S8P11
G3S8P13
G3S8P15

436018
436013
436014

SONDA FOLEY Nº 20, 22, 24. COMPRIMENTO 40
(+/-2) CM, COM BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO DE

ATE 30 CC, EM LÁTEX SILICONIZADO, ATÓXICA,
FLEXÍVEL, A TRAUMÁTICA, 03 (TRÊS) VIAS, DUAS VIAS

FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM PERFEITA
VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA

CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS
ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS

LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO).
CALIBRE E CAPACIDADE DO BALÃO ESTAMPADOS EM

UNIDADE 20 70 394 R$ 4,26 R$ 1.678,44
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LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE, SEGURA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE
E LOTE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

 Valor Total R$ 14.242,42

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

BRIATO COMERCIO MEDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI-EPP
Representante legal: Darlan de Souza

RG: 8041594221 SSP/RS
CPF: 517.683.210-00

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN DE SOUZA, Usuário Externo, em 27/11/2019, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3922172 e o código CRC FA8789AC.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3922172

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 CRUZEL/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 33 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 19.877.178/0001-43 - Rua Manoel Duarte nº 37 – Jd. Primavera - São Paulo – SP -
CEP. 02756-130 – Tel (11) 2768-4688 / 2305-0993, e-mail: cruzel@cruzel.com.br - ANDRÉ PEREIRA DA CRUZ, RG 50.941.168-X SSP/SP, CPF 004.610.203-51 - Diretor

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

33 183539 G6S12P6 395538

FRASCO PARA ACONDICIONAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL COM

CAPACIDADE DE 300 ML. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: FRASCO DESCARTÁVEL EM POLIETILENO

DE ALTA QUALIDADE, SEMI-RÍGIDO, COM ALÇA DE
SUSTENTAÇÃO EMBUTIDA, LIVRE DE BISFENOL-A

PERMITINDO O TRATAMENTO TÉRMICO
(AQUECIMENTO E RESFRIAMENTO) DE SOLUÇÕES.

FRASCO TRANSPARENTE, ATÓXICO, INODORO.
GRADUAÇÃO EM RELEVO NA MESMA FACE COM

ESCALA VOLUMÉTRICA DE 50 ML. TAMPA DE ROSCA
QUE PROPORCIONA TOTAL ENCAIXE E COM

MEMBRANA PERFURÁVEL PERMITINDO A VEDAÇÃO DA
DIETA, ADAPTÁVEL AOS EQUIPOS DE NUTRIÇÃO

ENTERAL E COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM
SUPORTE. DEVE ACOMPANHAR ETIQUETA ADESIVA

PARA IDENTIFICAÇÃO DA DIETA, SEGUNDO RDC 63 DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL LACRADA
GARANTINDO A HIGIENE E INTEGRIDADE DOS

PRODUTOS. NÃO ESTÉRIL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL.
DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE E PRAZO
DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE SER AUTORIZADO

PELO MS E COM REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 2443 8977 62141 R$ 0,74 R$ 45.984,34

 Valor Total R$ 45.984,34

 



28/11/2019 SEI/SEDE - 3924455 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5806608&infra_si… 2/3

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
André Pereira da Cruz

RG 50.941.168-X SSP/SP
CPF 004.610.203-51

Diretor

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEREIRA DA CRUZ, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 12:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924455 e o código CRC B6ACE0E9.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 FRADEL-MED/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 03, 04 e 05 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

FRADEL-MED IND. E COM. APAR. MÉDICOS LTDA. CNPJ: 02.916.028/0001-07, Rua Tenente Américo More�, 579 – Vila Santa Catarina, São Paulo - SP, CEP 04372-060
PABX: (011) 5562-3541, e-mail: fradelmed@terra.com.br, representante: Rita de Cassia Manganelli Felex, CPF: 134.842.748-59, RG: 21.112.052-2 SSO - SP

Ordem Cod. Aghu
Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

3

400228
400229
400230
400231

0

423751
423703
423740
423741

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA CURTA, EM
AÇO INOX, DE Nºs 3, 4, 5, 6. CONTENDO
MANDRIL, CANULA INTERNA E EXTERNA.

RESISTENTE AO PROCESSO DE
ESTERILIZACAO.COM IDENTIFICAÇÃO DA

MARCA E NUMERACAO NA PARTE
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA
FIXAÇÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL,

ABERTURA ASSÉPTICA, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO
MS.

UNIDADE 2 20 200 R$ 36,27 R$ 7.254,00

4

400107
400104
400108
400111
400112
400115
400116
400211

0

423751
423751
423751
423751
423751
423732
423721
423722

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE METAL
STANDART DE Nº 00, 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6.

PONTA ARREDONDADA COM
OBTURADOR, USO EM TRAQUEOSTOMIA,
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO

MS.

UNIDADE 5 10 573 R$ 44,95 R$ 25.756,35

5 400233
400234
401296
403050

0 433157
423769
423758
423759

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA LONGA,
METÁLICA, DE Nºs 3, 4, 5, 6. CONTENDO
MANDRIL, CANULA INTERNA E EXTERNA.

RESISTENTE AO PROCESSO DE
ESTERILIZACAO.COM IDENTIFICAÇÃO DA

MARCA E NUMERACAO NA PARTE
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA
FIXAÇÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL,

UNIDADE 20 40 200 R$ 43,82 R$ 8.764,00
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ABERTURA ASSÉPTICA, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO
MS.

 Valor Total R$ R$ 41.774,35

  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

FRADEL-MED IND. E COM. APAR. MÉDICOS LTDA.
Representante legal: Rita de Cassia Manganelli Felex

RG: 21.112.052-2 SSO - SP
CPF: 134.842.748-59

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cassia Manganelli Felex, Usuário Externo, em 21/11/2019, às 18:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3920716 e o código CRC A52E5851.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3920716

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 HOSPMED/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 44 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

HOSPMED COMERCIO EIRELI, CNPJ: 18.224.182/0001-40 - Rua Ma�as Barbosa, 76, Casa, Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP 31.015-160 - Tel.: 31-3063-1440, e-
mail: hospmedc@gmail.com - Solange Mapa Ramos, RG: 1242129 SSP/MG, CPF: 649.039.316-68 - Sócia Proprietária

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

44 400933
400934

G3S11P3
G3S11P4

435901
435902

SONDA NASOENTERAL 10 e 12 FR, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 120 CM (+/-5 CM), USO ADULTO. EM

POLIURETANO, MALEÁVEL, FLEXÍVEL SEM PERMITIR
ACOTOVELAMENTO. TOTALMENTE RADIOPACA, COM
MARCAÇÃO DE POSICIONAMENTO. PONTA PROXIMAL
COM CONECTOR EM ‘Y’, 2 (DUAS) VIAS, ADAPTÁVEL A

EQUIPOS E SERINGAS. TAMPA DE VEDAÇÃO EM AMBAS
AS VIAS. PONTA DISTAL COM OGIVA EM TUNGSTÊNIO,
DELICADA, MEDINDO O MESMO CALIBRE DO TUBO, DE
MODO A NÃO PROVOCAR TRAUMA AO PACIENTE. FIO

GUIA EM AÇO INOXIDÁVEL PRÉ LUBRIFICADO
PERMITINDO FÁCIL REMOÇÃO. ATÓXICO,

BIOCOMPATÍVEL, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 50 200 1325 R$ 3,08 R$ 4.081,00

 Valor Total R$ 4.081,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
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HOSPMED COMERCIO EIRELI
Solange Mapa Ramos
RG: 1242129 SSP/MG
CPF: 649.039.316-68

Sócia Proprietária
 

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE MAPA RAMOS, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 12:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924443 e o código CRC B34ED053.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924443

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 MAKE LINE/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 30, 31 e 36 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MAKE LINE COMERCIAL LTDA.-ME, CNPJ: 05.416.754/0001-40, Rua Rui Barbosa, 167, Centro, São Roque-SP, CEP 18.130-440, telefone: (11) 5060-3032, e-mail:
licitacao@makeline.com.br, representante: André Oliva Tucci, CPF: 223.118.878-31, RG: 439355436 SSP/SP

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

30 400691 0 269035

FIXADOR DE CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ADULTO.
CONSTITUIDO POR TIRA DE ESPUMA RECOBERTA EM

MALHA SINTETICA, COM DOIS PONTOS DE FIXACAO COM
VELCRO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE

PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 200 515 2884 R$ 3,65 R$ 10.526,60

31 403069 0 390832

FIXADOR DE CANULA DE TRAQUEOSTOMIA INFANTIL.
CONSTITUIDO POR TIRA DE ESPUMA RECOBERTA EM

MALHA SINTETICA, COM DOIS PONTOS DE FIXACAO COM
VELCRO. EBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE

PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 86 213 1151 R$ 5,34 R$ 6.146,34

36

402956
402512
400762
400764
400769

G3S7P1
G3S7P2
G3S7P3
G3S7P4
G3S7P5

454391
454408
454394
454395
454392

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nºs 06,08,
10, 12, 14. MODELO PARA USO EM CÂNULA DE
TRAQUEOSTOMIA/ADULTO E PEDIÁTRICO COM

CONEXÃO EM COTOVELO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL,
TRANSPARENTE E RADIOPACA, GRADUADA DE

CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM ORIFÍCIOS NA
EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA ARRREDONDADA;

LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA ENVOLVENDO A SONDA;
CONECTOR EM Y COM DUPLO (PIVÔS GIRATÓRIOS) PARA
CONEXÃO EM CÂNULA TRAQUEOSTOMIA DE UM LADO E
CIRCUITO DO VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA
DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA
PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR PRESSÃO E
TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE DISTAL, COM MDI

(AEROSOL TERAPIA).

UNIDADE 5 50 717 R$ 36,00 R$ 25.812,00

 Valor Total R$ 42.484,94
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3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MAKE LINE COMERCIAL LTDA.-ME
Representante legal: André Oliva Tucci

RG: 439355436 SSP/SP
CPF: 223.118.878-31

Instrumento de outorga de poderes: procuração
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE OLIVA TUCCI, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 17:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924094 e o código CRC 814B6D70.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924094

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 MEDGRAN/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 09 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MEDGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ: 14.766.081/0001-40, Avenida Brasil, 1.132, Centro, CEP: 15.440-000, Cidade de Nova
Gramada-SP, Telefone: (17) 3261-2869, e-mail: medgran_@hotmail.com , Representante: Lea Galdino Pires, CPF: 082.641.456-71, RG: 13.653.790 SSP/MG

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

9 400197 G6S7P5 419390

COLETOR DE URINA PEDIÁTRICO, UNISEX, TIPO SACO
DESCARTÁVEL. EM PLÁSTICO, COM ADESIVO

HIPOALERGICO PARA FIXAÇÃO, SISTEMA ABERTO,
CAPACIDADE DE 100 ML, COM ESCALA GRADUADA

NÍTIDA E RESISTENTE. CAMPO PARA PREENCHIMENTO E
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE.

UNIDADE 641 1665 9404 R$ 0,24 R$ 2.256,96

 Valor Total R$ 2.256,96

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Representante legal: Lea Galdino Pires

RG: 13.653.790 SSP/MG
CPF: 082.641.456-71

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por LEA GALDINO PIRES, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924398 e o código CRC 676811F2.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924398

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 MED SHARP/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 59, 60 e 61 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MED SHARP INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ: 06.940.329/0001-19, Rua Anthemo Victorino Pilar, 150, Distrito do Turvo, Tapiraí-SP,
CEP 18.180-000, telefone: (19) 3819-3974, e-mail: medsharp@medsharp.com.br, representante: Maria Ines Preto da Fonseca, CPF: 724.983.907-15, RG: 064571557

SSP/RJ

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

59 400752 0 272774

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX. FRASCO PVC
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 1000 ML E TAMPA ROSCA

COM 3 VIAS,TRANSPARENTE, GRADUAÇÃO A CADA 50 OU
100 ML, DE CARÁTER PERMANENTE, COM BASE RETA

PARA ASSEGURAR A ESTABILIDADE DO MESMO NO SOLO;
TUBO EXTENSOR EM PVC, SILICONIZADO, COM NO

MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, PINÇA CLAMP.
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL COM FIO RADIOPACO,

CONFECCIONADO EM MATERIAL ATÓXICO, APIROGÊNICO,
HIPOALERGÊNICO, TIPO PVC TRANSPARENTE, OU
SIMILIAR ADEQUADO, MULTIPERFURADO, PONTA

ARREDONDADA, SEM REBARBAS, UNIFORME EM TODA
EXTENSÃO, COM CONECTOR CONFECCIONADO EM

PLÁSTICO RÍGIDO OU SIMILIAR ATÓXICO, PARA
CONECTAR - SE NO TUBO EXTENSOR, EMBALADO

SEPARADAMENTE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DUPLA E
ESTÉRIL.

UNIDADE 13 35 205 R$ 17,99 R$ 3.687,95

60 400761 0 283172 CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX. FRASCO PVC
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 500 ML E TAMPA ROSCA

COM 3 VIAS,TRANSPARENTE, GRADUAÇÃO A CADA 50 OU
100 ML, DE CARÁTER PERMANENTE, COM BASE RETA

PARA ASSEGURAR A ESTABILIDADE DO MESMO NO SOLO;
TUBO EXTENSOR EM PVC, SILICONIZADO, COM NO

MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, PINÇA CLAMP.
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL COM FIO RADIOPACO,

CONFECCIONADO EM MATERIAL ATÓXICO, APIROGÊNICO,
HIPOALERGÊNICO, TIPO PVC TRANSPARENTE, OU

UNIDADE 4 12 83 R$ 17,49 R$ 1.451,67
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SIMILIAR ADEQUADO, MULTIPERFURADO, PONTA
ARREDONDADA, SEM REBARBAS, UNIFORME EM TODA

EXTENSÃO, COM CONECTOR CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO RÍGIDO OU SIMILIAR ATÓXICO, PARA

CONECTAR - SE NO TUBO EXTENSOR, EMBALADO
SEPARADAMENTE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DUPLA E

ESTÉRIL.

61 400757 0 283174
 

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX. FRASCO PVC
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 2000 ML E TAMPA ROSCA
COM 3 VIAS, TRANSPARENTE, GRADUAÇÃO A CADA 50

OU 100 ML, DE CARÁTER PERMANENTE, COM BASE RETA
PARA ASSEGURAR A ESTABILIDADE DO MESMO NO SOLO;

TUBO EXTENSOR EM PVC, SILICONIZADO, COM NO
MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, PINÇA CLAMP.

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL COM FIO RADIOPACO,
CONFECCIONADO EM MATERIAL ATÓXICO, APIROGÊNICO,

HIPOALERGÊNICO, TIPO PVC TRANSPARENTE, OU
SIMILIAR ADEQUADO, MULTIPERFURADO, PONTA

ARREDONDADA, SEM REBARBAS, UNIFORME EM TODA
EXTENSÃO, COM CONECTOR CONFECCIONADO EM

PLÁSTICO RÍGIDO OU SIMILIAR ATÓXICO, PARA
CONECTAR-SE NO TUBO EXTENSOR, EMBALADO

SEPARADAMENTE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DUPLA E
ESTÉRIL.

 

UNIDADE 10 27 149 R$ 18,49 R$ 2.755,01

 Valor Total R$ 7.894,63

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.
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5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MED SHARP INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Representante legal: Maria Ines Preto da Fonseca

RG: 064571557 SSP/RJ
CPF: 724.983.907-15

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ines Preto da Fonseca, Usuário Externo, em 21/11/2019, às 20:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924215 e o código CRC 8732DF1C.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924215

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 MEDK RES/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 13 e 54 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MEDK RES IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA., CNPJ: 13.217.490/0001-24, Rua Salto do Itararé, 74, Paloma, Colombo-PR, CEP:
83.410-330, telefone: (41) 3562-2210/3562-7637, e-mail: medkres@hotmail.com, representante: Rosilene da Rosa Borba, CPF: 033.401.419-08, RG: 8.110.663-0

SSP/PR

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

13 405672 0 455852

CONECTOR SISTEMA FECHADO LUER LOCK
VALVULADO, CONFECCIONADO EM MATERIAL LIVRE
DE LÁTEX E PVC, TRANSPARENTE, LEVE, SUPERFÍCIE

LISA, AS PARTES DEVEM SER AJUSTADAS PARA
GARANTIR A VEDAÇÃO DO SISTEMA, RESISTIR A

MÚLTIPLOS ACIONAMENTOS, COM TERMINAÇÕES
LUER LOCK, LIVRE DE METAIS, ADAPTÁVEL EM
CATETERES PERIFÉRICOS, CENTRAIS, CÂNULAS,

EQUIPOS, TUBOS EXTENSORES E SIMILARES, NÃO
APRESENTAR VAZAMENTO, VELOCIDADE DE INFUSÃO

MAIOR OU IGUAL A 100ML/MINUTO, ESTÉRIL,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA
ASSEPTICA, A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
ANVISA/MS.

UNIDADE 100 1500 8637 R$ 2,79 R$ 24.097,23

54 405670 G6S9P30 256077 TORNEIRINHA DE 03 VIAS VALVULADAS DE USO
ÚNICO, LEVE E COMPACTA CORPO EM

POLICARBONATO, FECHAMENTO GIRATÓRIO EM
POLIETILENO VÁLVULAS PLANAS EM SILICONE SEM

REENTRÂNCIAS (SISTEMA IMPRÓPRIO PARA USO DE
AGULHAS) CONECTOR LUER LOCK, COMPATÍVEL COM

PRESSÃO EXERCIDA POR BOMBA INFUSORA,
DISPOSITIVO PARA COMANDO COM INDICAÇÃO DE

FLUXO EM FORMATO ANATÔMICO, ESTÉRIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, RÓTULO CONTENDO

INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS: PROCEDÊNCIA, LOTE,

UNIDADE 1676 4684 27892 R$ 1,19 R$ 33.191,48
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REGISTRO NA ANVISA, MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO,
DATA DE VALIDADE.

 Valor Total R$ 57.288,71

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDK RES IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA
Representante legal: Rosilene da Rosa Borba

RG: 8.110.663-0 SSP/PR
CPF: 033.401.419-08

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Rosilene da Rosa Borba, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 16:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924377 e o código CRC 1B730F6B.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924377

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 MEDIC STOCK/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 6, 7, 8, 11, 14, 18, 21, 22, 23, 24, 27, 28, 34, 35, 47, 48, 51 e 57  do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI-EPP, CNPJ: 05.997.927/0001-61, Rua Dourtor Egon Armando Krueger, 198, Cidade Industrial,
Curi�ba-PR, CEP 81.350-020, telefone: (41) 3021-1777, e-mail: licitacao@zerbinimedical.com.br, representante: Maura Gonçalves, CPF: 913.065.159-04, RG: 55572224

SSP/PR 

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

6

400212
400214
400215
400217
400219
400220
400221
400223
401737
400224
401834
401838
400226

G3S16P8
G3S16P9

G3S16P10
G3S16P11
G3S16P12
G3S16P13
G3S16P14
G3S16P15
G3S16P16
G3S16P17
G3S16P18
G3S16P19
G3S16P20

428137
428138
428135
428139
428136
428140
428727
428729
428732
428731
428728
428730
429367

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nºs 3,0, 3,5, 4,0, 4,5,
5,0, 5,5, 6,0, 6,5, 7,0, 7,5, 8,0, 8,5, 9,0. COM BALÃO.

CONFECCIONADA EM PVC DE GRAU MÉDICO,
TRANSPARENTE, LINHA RADIOPACA. CÂNULA

EXTERNA COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSÃO, BALONETE COM VÁLVULA PARA ENCAIXE

DE SERINGA LUER SLIP E LUER LOCK. MANDRIL PARA
INTRODUÇÃO COM PONTA ARREDONDADA E

ATRAUMÁTICA, FLANGE COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS E ATRAUMÁTICO E DISPOSITIVO DE

FIXAÇÃO DA CÂNULA. IMPRESSÃO E NÚMERO DA
CÂNULA EM LOCAL VISÍVEL. MATERIAL ATÓXICO,
LÁTEX FREE, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 300 400 720 R$ 26,30 R$ 18.936,00

7 400213
400214
400216
400218
403312
403314
400222
403045
403046
400225
403047

G3S16P23
G3S16P9

G3S16P25
G3S16P26
G3S16P27
G3S16P28
G3S16P29
G3S16P30
G3S16P31
G3S16P32
G3S16P33

428137
428138
428135
428139
428136
428140
428727
428729
428732
428731
428728

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nºs 3.0, 3.5, 4.0, 4.5,
5.0, 5.5, 6.0, 6.5, 7.0, 7.5, 8.0, 8.5, 9.0, 9.5 SEM

BALÃO. CONFECCIONADA EM PVC DE GRAU MÉDICO,
TRANSPARENTE E LINHA RADIOPACA, PONTA

ATRAUMÁTICA. MANDRIL PARA INTRODUÇÃO COM
PONTA ARREDONDADA E ATRAUMÁTICA. FLANGE

(ASA) PARA FIXAÇÃO COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS E ATRAUMÁTICO, DISPOSITIVO PARA

FIXAÇÃO DA CÂNULA. IMPRESSÃO E NÚMERO DA
CÂNULA EM LOCAL VISÍVEL. MATERIAL ATÓXICO,
LÁTEX FREE, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM

UNIDADE 200 400 520 R$ 20,25 R$ 10.530,00
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403048
403316

G3S16P34
G3S16P21

428730
255097

INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO ANVISA.

8

400082
400095
400096
400099
400100
400103
402039

G3S1P1
G3S1P3
G3S1P4
G3S1P5
G3S1P6
G3S1P7

0

422824
422819
427150
422817
422820
422818
422816

CÂNULA OROFARÍNGEA (TIPO GUEDEL) DE Nºs 0, 1,
2, 3, 4, 5, 6. CONFECCIONADA EM PVC, ATÓXICA,
TRANSLÚCIDA, COM FLEXIBILIDADE E FORMATO
ANATÔMICO, PONTA ARREDONDADA, REFORÇO

INTERNO A FIM DE EVITAR O COLABAMENTO, SEM
REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES, COM IDENTIFICAÇÃO

DO TAMANHO EM RELEVO. RESISTENTE A
TERMODESINFEÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 50 400 650 R$ 2,11 R$ 1.371,50

11 400198 G6S7P6 428464

COLETOR DE URINA, SISTEMA ABERTO, CAPACIDADE
PARA 1200 (+/- 200) ML: FRASCO COM ESCALA

GRADUADA E NUMERADA, EM PLÁSTICO
RESISTENTE, TRANSPARENTE, COM ALÇA PARA

FIXAÇÃO NO LEITO, TUBO EXTENSOR
TRANSPARENTE, TRANSLÚCIDO COM CONECTOR

CÔNICO E UNIVERSAL E TRAVA CORTA FLUXO,
EXTENSÃO DE DRENAGEM EM PVC, MALEÁVEL (SEM

DOBRA), MEDINDO 1,4 (+/- 0,2) CM, CONEXÃO
PROXIMAL COM PROTETOR, E DISTAL COM O FRASCO

COM DISPOSITIVO DE ROSCA QUE PERMITA SUA
REMOÇÃO PARA ESVAZIAMENTO DO FRASCO.

UNIDADE 154 466 2918 R$ 3,.13 R$ 9.133,34

14
400247
139114

8290
0

313440
313441
313439

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA TIPO
UROPEN, Nºs 4, 5, 6. FABRICADO C/ LÁTEX NATURAL
MODELO CONDON (TIPO PRESERVATIVO), FORMATO
ANATÔMICO, ADAPTA-SE A QUALQUER COLETOR DE
URINA SISTEMA FECHADO, ABERTO OU DE PERNA.

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO

NO MS.

UNIDADE 5 200 2100 R$ 0,88 R$ 1.848,00

18

400276
189804
189812
231878
146536

1376
10669
1295

188140
188131
135720

1309
128236
128228
400275

1287

G3S5P16
G3S5P17
G3S5P18
G3S5P19
G3S5P20
G3S5P21
G3S5P22
G3S5P23
G3S5P24
G3S5P25
G3S5P26
G3S5P27
G3S5P28
G3S5P29

0
0

438473
438474
438461
438467
438463
438475
438464
438466
438470
438471
438477
438478
438472
438468
438469
438476

DRENO DE TÓRAX DE Nº 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22,
24, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 40. COMPRIMENTO DE

50 CM, EM POLIVINIL, COM FIO RADIOPACO, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 50 150 830 R$ 4,22 R$ 3.502,60

21 1503 G6S4P3 386775

EQUIPO DE HEMOTRANSFUSÃO GRAVITACIONAL. 
TIPO PONTA PERFURANTE, EM PVC CRISTAL,

MACROGOTAS, COM CÂMARA DE GOTEJAMENTO
DUPLA, FLEXÍVEL, FILTRO DE RETENÇÃO DE

COÁGULOS COM NO MÍNIMO 170 MICRA, TAMPA
PROTETORA. TUBO EXTENSOR EM PVC, ATÓXICO,

PINÇA ROLETE CORTA-FLUXO E TERMINAL LUER LOCK
COM PROTETOR, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

UNIDADE 163 605 4208 R$ 3,44 R$ 14.475,52

22 1490 0 389878

EQUIPO DE PRESSÃO VENOSA CENTRAL.
MACROGOTAS, CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL,

TUBOS CONECTORES INTERLIGADOS EM FORMA DE
Y; FLUXO REGULADO POR PINÇA ROLETE DE ALTA

PRECISÃO; CONEXÕES TIPO LUER (UNIVERSAL) COM
TAMPAS; ACOMPANHADO DE FITA COLANTE

GRADUADA DE 0 A 40. ESTÉRIL, EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 18 47 269 R$ 3,61 R$ 971,09

23 155624 G6S9P10 385209 EQUIPO GRAVITACIONAL MACROGOTAS PARA
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. COM

SUSPIRO, INJETOR LATERAL COM MEMBRANA
AUTOCICATRIZANTE, FILTRO, BICO PERFURANTE

BIFACETADO COM TAMPA DE PROTEÇÃO, CÂMARA
DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, COM
TUBO DE EXTENSÃO EM PVC COM COMPRIMENTO
DE 1,5 (+/- 0,05) M, COM PINÇA ROLETE QUE NÃO

APRESENTE EXCESSIVA RESISTÊNCIA PERMITINDO O
CONTROLE DE INFUSÃO DE PEQUENOS VOLUMES E
PINÇA CLAMP PARA FECHAMENTO, CONECTOR DE

PLÁSTICO TIPO LUER LOCK, COM TAMPA DE
PROTEÇÃO. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: CÂMARA DE

MACROGOTAS FLEXÍVEL LIBERANDO 20 GOTAS/ML
COM FILTRO DE 15 MICRA PARA FLUÍDO E FILTRO

UNIDADE 867 5235 42553 R$ 0,89 R$ 37.872,17
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BACTERIANO PARA AR E CONECTOR MACHO COM
PROTETOR QUE PERMITA A RETIRADA DO AR DE
FORMA ASSÉPTICA, SEM A RETIRADA DA TAMPA
PROTETOR. ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL

RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E REGISTRO NA

ANVISA/MS.

24 401906 G6S9P14 386131

EQUIPO GRAVITACIONAL PARA DIETA. COR
PREFERENCIALMENTE AZUL (NÃO PODERÁ SER

TRANSPARENTE). PARA ADMINISTRAÇÃO DE
SOLUÇÕES ENTERAIS, BICO PERFURANTE,

BIFACETADO, CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE, TUBO DE EXTENSÃO EM PVC COM
DIÂMETRO INTERNO DE NO MÍNIMO 2,7 MM, COM

COMPRIMENTO DE 1,5 (+/- 0.05) M, COM PINÇA
ROLETE QUE NÃO APRESENTE EXCESSIVA

RESISTÊNCIA PERMITINDO O CONTROLE DE INFUSÃO
DE PEQUENOS VOLUMES; CONECTOR DE PLÁSTICO

COM PONTA ESCALONADA QUE NÃO PERMITE
ADAPTAÇÃO EM ACESSÓRIOS DE TERAPIA

ENDOVENOSA E COM TAMPA DE PROTEÇÃO. ESTÉRIL.
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E REGISTRO NO

MS/ANVISA.

UNIDADE 90 435 3333 R$ 1,19 R$ 3.966,27

27 401855 G6S9P19 385638

EXTENSOR EQUIPO SORO, APLICAÇÃO PARA
PERFUSÃO, MATERIAL PVC CRISTAL, COMPRIMENTO
MÍNIMO 120 CM, TIPO PINÇA CORTA FLUXO, TIPO

CONECTOR LUER LOCK MACHO E LUER FÊMEA COM
TAMPAS, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM

INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO
E REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 392 948 5045 R$ 1,15 R$ 5.801,75

28 400370 G6S9P24 385614

EXTENSOR OU PERFUSOR DE BAIXA COMPLACÊNCIA,
COM PRIME REDUZIDO, COMPRIMENTO MÍNIMO

120 CM: EM TUBO DE PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE,
COM VOLUME INTERNO DE 0,96 A 1,6 ML, COM
CONEXÃO LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA,

ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE
FÁCIL VISUALIZAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 773 1921 10467 R$ 1,71 R$ 17.898,57

34 402068 0 452981

GUIA DE INTUBAÇÃO OROTRAQUEAL TAMANHO
ADULTO. VARETA DE ALUMINIO REVESTIDO POR

POLIETILENO MALEÁVEL, COM MARCAS DE
POSICIONAMENTO. EMBALAGEM COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS

UNIDADE 05 10 50 R$ 24,90 R$ 1.245,00

35 402069 0 452983

GUIA DE INTUBAÇÃO OROTRAQUEAL TAMANHO
INFANTIL. VARETA DE ALUMINIO, REVESTIDO POR

POLIETILENO MALEÁVEL COM MARCAS DE
POSICIONAMENTO. EMBALAGEM COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS

UNIDADE 05 10 50 R$ 23,40 R$ 1,170,00

47

401846
191

400877
287637
400878

0

435905
435903
435904
435906
438397

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE CURTA Nºs 04, 06, 08,
10, 12. EM PVC SILICONIZADA, CRISTAL E

TRANSPARENTE. TAMANHO DE 40 CM. PONTA
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE DRENAGEM COM

BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO COM
AJUSTE SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES.

POSSUIR TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E

USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 10 1000 10136 R$ 0,48 R$ 4.865,28

48
401951
222640

213

0
G3S9P1
G3S9P2

438401
437216
437217

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE LONGA Nºs 04, 06,
08. EM PVC SILICONIZADA, CRISTAL E

TRANSPARENTE. TAMANHO MÍNIMO DE 100 CM.
PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE DRENAGEM
COM BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO
COM AJUSTE SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES.

POSSUIR TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E

USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 200 1800 9983 R$ 0,75 R$ 7.487,25

51 51
401250

345

G3S10P1
G3S10P2
G3S10P3

283987
279760
279763

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nºs 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16. EM PVC SILICONIZADO CRISTAL,

FLEXÍVEL. PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS

UNIDADE 1000
 

16000 92956 R$ 0,58 R$ 53.914,48
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337
401251

19
27

G3S10P4
G3S10P5
G3S10P6
G3S10P7

279765
279764
279761
279762

LATERALIZADOS. ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E
USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM

ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL

VISUALIZAÇÃO.

57

1082
163430
401841
401843
401821
401256

973
1066
1040

401848
1007

401849
1023

401257

G3S15P1
G3S15P2
G3S15P3
G3S15P4
G3S15P5
G3S15P6
G3S15P7
G3S15P8
G3S15P9

G3S15P10
G3S15P11
G3S15P12
G3S15P13

0

451191
451215
451216
451231
451214
451304
451221
451225
451219
451212
451227
451218
451217
451213

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,0, 3.5, 4.0, 4.5, 5.0, 5.5,
6.0, 6.5, 7.0, 7.5, 8.0, 8.5, 9.0, 9.5 COM BALÃO.

MATERIAL EM PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO EM

CENTÍMETROS. MARCADOR RADIOPACO CONTÍNUO.
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, ALTO VOLUME. VÁLVULA
UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM

ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK.
CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E VALIDADE DE

FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 50 500 3334 R$ 4,19 R$ 13.969,46

 Valor Total R$ 208.958,28

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:
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5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI-EPP
Representante legal: Maura Gonçalves  

RG: 55572224 SSP/PR
CPF: 913.065.159-04

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por MAURA GONÇALVES, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 15:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924133 e o código CRC A1AAA462.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924133

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 NACIONAL/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 16 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A., CNPJ: 52.202.744/0001-92 - Av. Dr. Celso Charuri, nº 7.500, Jardim Manoel Penna, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.098.515 - Tel.:
16-3963-9090, e-mail: licitacao.contratos@nacionalhospitalar.com.br - Ricardo Novas Cabrera, RG: 23.577.768-7 SSP/SP, CPF: 259.302.368-60 - Dirigente

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

16 287449 0 401593

DISPOSITIVO VALVULADO 2 VIAS PARA INFUSÃO
SIMULTÂNEA DE SOLUÇÕES COM SISTEMA FECHADO E
INJETOR VALVULADO. TAMANHO ADULTO ISENTO DE

COMPONENTES METÁLICOS, QUE DISPENSE O USO DE
AGULHAS E TAMPAS, COM ACESSO PARA CONEXÕES LUER

DE SERINGAS CONSTITUÍDO DE TUBO FLEXÍVEL CRISTAL
ATÓXICO, CORTA FLUXO EM TODAS AS VIAS,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL. CONECTOR LUER LOCK PARA O
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 1215 4287 29125 R$ 3,15 R$ 91.743,75

 Valor Total R$ 91.743,75

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A
Ricardo Novas Cabrera

RG: 23.577.768-7 SSP/SP
CPF: 259.302.368-60

Dirigente
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 09:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924576 e o código CRC 832AC4BA.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924576

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 OLIVEIRA E SOUZA/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 55 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

OLIVEIRA E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.-ME, CNPJ: 08.863.966/0001-64, Rua Paraná, 1762, Centro, CEP 85.812-011, Cascavel-PR, telefone: (45)
3324-7302/3035-6050, e-mail: ortosani@ortosani.com.br, representante: Amanda Michelino de Souza, CPF: 077.067.269-83, RG: 10.994.195-6 SSP/PR

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

55

400857
400858
400861
401252

G3S15P36
G3S15P37
G3S15P38
G3S15P39

451355
451348
451360
451354

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 7,0, 7.5, 8.0, 8.5
MM, COM BALÃO. MATERIAL EM PCV SILICONADO,

TRANSPARENTE, CORPO GRADUADO, LINHA
RADIOPACA EM TODA EXTENSÃO DO TUDO,

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA COM ORIFÍCIO LATERAL
DE MURPHY. BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSÃO. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONFORME A

LEGISLAÇÃO VIGENTE. POSSUIR REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 10 40 226 R$ 27,20 R$ 6.147,20

 Valor Total R$ 6.147,20

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

OLIVEIRA E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.-ME
Representante legal: Amanda Michelino de Souza

RG: 10.994.195-6 SSP/PR
CPF: 077.067.269-83

Instrumento de outorga de poderes: procuração
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Documento assinado eletronicamente por Amanda Michelino de Souza, Usuário Externo, em 22/11/2019, às 09:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924319 e o código CRC 47AD52DB.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924319

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 PRIMAZIA/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 17, 19, 32, 41, 43, 45, e 58 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 22.437.236/0001-22, rua Frei Teófilo, 293, Capão Raso, Curi�ba-PR, CEP 81.130-070, Telefone: (41) 3249-
4821, e-mail: contato@primazialtda.com.br, responsável: Lucas Ternoski, RG nº 93938534 SESP/PR, CPF nº 065.856.379-33

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

17
230740
230758
230766

G3S3P1
G3S3P2
G3S3P3

316127
316127
316127

DRENO DE SUCÇÃO, COM DIÂMETRO DE 3.2, 4.8, 6.4
MM, COM 02 (DOIS) CATETERES, ISOLADOS OU EM
CONTINUIDADE, SILICONIZADOS, COM MÚLTIPLOS

ORIFÍCIOS, 01 (UMA) OU 02 (DUAS) AGULHA(S)
CORTANTE(S), SEMI-CURVA(S), ROBUSTA(S), COM
ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL (IS)

AO(S) CATETER(ES). TUBO DE ASPIRAÇÃO COM
CONECTOR OU INTERMEDIÁRIO DE 02 (DUAS) OU 03
(TRÊS) VIAS, PINÇA DE CLAMPAGEM, RESERVATÓRIO

DE PLÁSTICO RESISTENTE SANFONADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 400ML, PRÓPRIA PARA

DRENAGEM COM PRESSÃO NEGATIVA ("À VACUO"),
COM 02 (DOIS) ORIFÍCIOS, SENDO UM DELES COM
TAMPA E O OUTRO (SEM TAMPA) COM DIÂMETRO

COMPATÍVEL COM O TUBO DE ASPIRAÇÃO.
DESCARTÁVEL. ESTÉRIL, ENVOLVIDO EM EMBALAGEM

QUE PERMITA A SUA ABERTURA ASSÉPTICA.

UNIDADE 30 60 400 R$ 16,50 R$ 6.600,00

19

1384
1350
1368

400250
401832
400252

G3S4P10
G3S4P11
G3S4P12
G3S4P13
G3S4P14
G3S4P15

438509
438502
438507
438504
438510
438505

DRENO KHER, Nº 12, 14, 16, 18, 20, 22, EM LÁTEX
SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ATÓXICO, FORMATO

TUBULAR EM "T" UNIFORME EM TODA A SUA
EXTENSÃO, SEM REBARBAS E/OU DEFEITOS; COM

PAREDES FINAS MALEÁVEIS, ESTÉRIL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA

ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 5 60 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00

32 400194 G6S7P14 436316 FRASCO COLETOR PARA ASPIRAÇÃO BRONQUIO
ALVEOLAR (BRONQUINHO): RECIPIENTE ESTÉRIL,

GRADUADO, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 70 ML E

UNIDADE 29 75 416 R$ 4,96 R$ 2.063,36
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NO MÁXIMO 120 ML. COM TUBO DE SUCÇÃO EM PVC
MALEÁVEL, TAMPA EM POLIPROPILENO COM ROSCA
TOTAL (EVITA VAZAMENTO E A CONTAMINAÇÃO DO

AMBIENTE AO ABRIR O FRASCO), ALÇA PARA FIXAÇÃO
E TRANSPORTE. LOCAL PARA IDENTIFICAÇÃO DA

PACIENTE. CONTENDO 1 EXTENSOR COM
FLEXIBILIDADE SEGURA PARA ADAPTAÇÃO AO
BRONCOSCÓPIO E SONDA DE ASPIRAÇÃO, 1

DISPOSITIVO DE SAÍDA (ADAPTADOR MACHO EM
FORMA DE CONE) PARA ADAPTAÇÃO AO ASPIRADOR E

ALÇA.

41

401847
418

12173
11894

401851
11908

G3S8P2
G3S8P3
G3S8P4
G3S8P5
G3S8P6
G3S8P8

436040
436008
436009
436002
436007
436003

SONDA FOLEY Nº 08, 10, 12, 14, 16, 18.
COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM BALÃO

RESISTENTE E SIMÉTRICO DE ATÉ 5 CC, EM LÁTEX
SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 02

(DUAS) VIAS, UMA VIA FUNIL E OUTRA VIA COM
VÁLVULA COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO

DE BALÃO, PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO
CEGO, DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E

ARREDONDADOS NAS LATERAIS EM LADOS OPOSTOS
(APÓS O BALÃO). CALIBRE E CAPACIDADE DO BALÃO

ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE.
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE, SEGURA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E
LOTE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 30 950 1435 R$ 3,00 R$ 4.305,00

43 401260
310

G3S8P10
G3S8P12

436010
436004

SONDA FOLEY Nº 20, 22. COMPRIMENTO 40 (+/-5) CM,
COM BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO DE ATE 30 CC,

EM LÁTEX SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL,
ATRAUMÁTICA, 02 (DUAS) VIAS, UMA VIA FUNIL E

OUTRA VIA COM VÁLVULA COM PERFEITA VEDAÇÃO
PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA CILÍNDRICA,

MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS ORIFÍCIOS GRANDES,
LISOS E ARREDONDADOS NAS LATERAIS EM LADOS

OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E CAPACIDADE DO
BALÃO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL E

PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE,
SEGURA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 30 100 533 R$ 3,00 R$ 1.599,00

45 273323
400928

G3S11P1
G3S11P2

435898
435900

SONDA NASOENTERAL 6 e 8 FR, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 55 CM, USO PEDIÁTRICO/INFANTIL. EM
100% SILICONE, MALEÁVEL, FLEXÍVEL SEM PERMITIR
ACOTOVELAMENTO. TOTALMENTE RADIOPACA, COM
MARCAÇÃO DE POSICIONAMENTO. PONTA PROXIMAL
COM CONECTOR EM ‘Y’, 2 (DUAS) VIAS, ADAPTÁVEL A

EQUIPOS E SERINGAS. TAMPA DE VEDAÇÃO EM
AMBAS AS VIAS. PONTA DISTAL COM OGIVA EM
TUNGSTÊNIO, DELICADA, MEDINDO O MESMO

CALIBRE DO TUBO, DE MODO A NÃO PROVOCAR
TRAUMA AO PACIENTE. FIO GUIA EM AÇO INOXIDÁVEL

PRÉ LUBRIFICADO PERMITINDO FÁCIL REMOÇÃO.
ATÓXICO, BIOCOMPATÍVEL, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E

USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 30 80 428 R$ 8,80 R$ 3.766,40

58 162515 0 368690

RESERVATÓRIO PARA DRENAGEM DE TÓRAX. FRASCO
PVC RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 250 ML E TAMPA
ROSCA COM 3 VIAS,TRANSPARENTE, GRADUAÇÃO A
CADA 50 ML, DE CARÁTER PERMANENTE, COM BASE
RETA PARA ASSEGURAR A ESTABILIDADE DO MESMO
NO SOLO; TUBO EXTENSOR EM PVC, SILICONIZADO,

COM NO MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, PINÇA
CLAMP. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL COM FIO RADIOPACO,

CONFECCIONADO EM MATERIAL ATÓXICO,
APIROGÊNICO, HIPOALERGÊNICO, TIPO PVC
TRANSPARENTE, OU SIMILIAR ADEQUADO,

MULTIPERFURADO, PONTA ARREDONDADA, SEM
REBARBAS, UNIFORME EM TODA EXTENSÃO, COM

CONECTOR CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO
OU SIMILIAR ATÓXICO, PARA CONECTAR-SE NO TUBO

EXTENSOR, EMBALADO SEPARADAMENTE EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL DUPLA E ESTÉRIL.

UNIDADE 4 12 83 R$ 16,50 R$ 1.369,50

 Valor Total R$ 21.053,26

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
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PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Representante legal: Lucas Ternoski, RG nº , CPF nº 

RG: 93938534 SESP/PR
CPF: 065.856.379-33

Instrumento de outorga de poderes: procuração
 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ternoski, Usuário Externo, em 27/11/2019, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 02/12/2019, às
18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924494 e o código CRC A4A4E532.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924494

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 PRIOM/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 37 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, CNPJ: 11.619.992/0001-56, Rua Taquaruçú, 465, CEP: 04.346-040, São Paulo-SP, telefone: (11) 3807-2652, e-mail:
rodrigo@priom.com.br, representante: Rodrigo Benjamin Delgato, CPF: 298.098.228-80, RG: 32578986-1 SSP-SP

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

37

403320
400945
401949
402532

0
G3S14P1
G3S14P5
G3S14P9

454203
454190
454208
454209

SONDA ENDOBRONQUIAL DUPLO LÚMEN, TIPO
CARLENS, COM GANCHO DE CARINA, DE Nºs 28, 35,

37, 39 CH. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO BRONQUIAL
DIREITA, EM PVC ATÓXICO, LINHA RADIOPACA, BALÃO

TRAQUEAL E DE CONTROLE DE CORES DIFERENTES,
GRADUADA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ACOMPANHA:

SONDAS DE ASPIRAÇÃO, MANDRIL E INTERMEDIÁRIOS.
- EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NO MS.

UNIDADE 5 50 115 R$ 285,00 R$ 32.775,00

 Valor Total R$ 32.775,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI-ME
Representante legal: Rodrigo Benjamin Delgato

RG: 32578986-1 SSP-SP
CPF: 298.098.228-80

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 23/11/2019, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO BENJAMIN DELGADO, Usuário Externo, em 25/11/2019, às 14:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3924344 e o código CRC DB099E62.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3924344

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 42/2019 SURGICALMEDI/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 56 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

SURGICALMEDI - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ: 29.057.136/0001-10, RUA Flórida, 344, Barreirinha, CEP: 82.560-130.
Curi�ba-PR, telefone:  (41) 3030-2769, e-mail: licitacao@surgicalmedi.com, representante:  Karla Pricila Lopes Soares, RG: 8.912.510-3 SESP/PR, CPF: 050.422.129-90

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

56

405664
1112
1120

401253
401842
401255

9245
9253

401845
1147

400862
400863
400864
400866
400868

G3S15P14
G3S15P15
G3S15P16
G3S15P17
G3S15P18
G3S15P19
G3S15P20
G3S15P21
G3S15P22
G3S15P23
G3S15P24
G3S15P25
G3S15P26
G3S15P27

0

451345
451193
451191
451197
451198
451267
451270
451276
451203
451205
451201
451194
451206
451200
451199

TUBO ENDOTRAQUEAL Nºs 2,0, 2.5, 3.0, 3.5, 4.0, 4.5,
5.0, 5.5, 6.0, 6.5, 7.0, 7.5, 8.0, 8.5, 9.0, SEM BALÃO.
MATERIAL EM PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE,

FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUADO
CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR

RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE
PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO:

INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO MATERIAL DEVE SER
RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO
ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA

ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 50 500 3266 R$ 3,09 R$ 10.091,94

 Valor Total R$ 10.091,94

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

SURGICALMEDI - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
Representante legal:  Karla Pricila Lopes Soares



28/11/2019 SEI/SEDE - 3980777 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5945754&infra_si… 3/3

RG: 8.912.510-3 SESP/PR
CPF: 050.422.129-90

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Karla Pricila Lopes Soares, Usuário Externo, em 25/11/2019, às 17:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
22:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3980777 e o código CRC 79D49562.

 

Referência: Processo nº 23005.004635/2019-50 SEI nº 3980777

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 42/2019 TEC-MAYER/2019

Processo nº 23005.004635/2019-50

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.004635/2019-50

Pregão Eletrônico nº 42/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 07/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de SONDAS, DRENOS, EQUIPOS E EXTENSORES, especificado(s) no(s)
item(ns) 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os quan�ta�vos abaixo definidos são apenas uma previsão dos pedidos durante a execução do contrato, sendo que as quan�dades, bem como o
cronograma de solicitações, podem sofrer alterações durante a vigência da ata devido ao orçamento disponível para emprenho e/ou desvio padrão no consumo
dos produtos.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

TEC-MAYER IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA-EPP, CNPJ: 03.850.313/0001-27, Rua Doutor Alfredo de Castro, nº 200, CJ. 1.112 - Barra
Funda, CEP 01.155-060 - São Paulo-SP, Tel.: (11) 4324-2737, e-mail: berel@tecmayer.com.br, representante: Berel Zatz, CPF: 050.553.738-90, RG: 90522151 SSP/SP 

Ordem
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Requisição
Minima

Requisição
Máxima

Qtde

Total
Valor Unitário Valor Total

29 282582 G6S9P25 385639

EXTENSOR OU PERFUSOR DE BAIXA
COMPLACENCIA, FOTOSSENSÍVEL, COM PRIME

REDUZIDO, COMPRIMENTO MÍNIMO 120CM: EM
TUBO DE PVC ATOXICO; COM VOLUME INTERNO DE

0,96 A 1,6ML; - COM CONEXAO LUER LOCK
ROTATIVO; COM TAMPA; ESTERIL. EMBALAGEM

INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 679 1669 9013 R$ 2,14 R$ 19.287,82

 Valor Total R$ 19.287,82

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 62/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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